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ORIENTAÇÕES PARA PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO 

1. O profissional e as organizações contábeis deverão acessar o sítio dos Sistemas do CFC 
(https://sistemas.cfc.org.br/Login/) por meio de CPF e senha ou com Certificação Digital. Caso não 
tenha senha, deverá clicar em Recuperar Senha, preencher as informações solicitadas pelo sistema 

para confirmação de identidade, e uma senha provisória será encaminhada para o e-mail do 
profissional e/ou da organização contábil. 

 

 
2. Uma vez acessado o Portal, deve-se clicar em CFC/Coaf Declaração de Operações. 

 

https://sistemas.cfc.org.br/Login/
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3. A Declaração de Ocorrência é destinada ao Coaf e a Declaração de NÃO Ocorrência é destinada ao CFC. 
Ambas podem ser acessadas por meio do sítio no Conselho Federal de Contabilidade 
(https://sistemas.cfc.org.br/Login/). 

 
A Declaração de Ocorrência deverá ser efetuada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
momento que o responsável pelas comunicações concluir que a operação ou a proposta de operação.  
 
A Declaração de NÃO Ocorrência deverá ser efetuada anualmente, até 31 de janeiro do ano 
subsequente. 
 

i. Caso o profissional clique em Comunicação de Ocorrência ao Coaf, ele será direcionado ao sítio 
do Coaf. 

 

 

 
  

https://sistemas.cfc.org.br/Login/


Perguntas e respostas sobre a aplicação da Resolução CFC n.º 1.530/2017 

3 

 

 

Após acessar o link, clicar em HABILITAÇÃO NO SISCOAF. 

 

Serão duas opções: o profissional poderá fazer seu cadastro como Pessoa Jurídica (PJ) ou Pessoa 
Física (PF), dependendo da forma como atua no mercado. Ou seja, se explorar a profissão contábil 
e prestar serviços como pessoa jurídica, seu cadastro e sua comunicação deverão ser feitos como PJ, 
independentemente do número de sócios; se atuar como autônomo, deverá fazer seu cadastro como 
Pessoa Física (PF). Uma vez habilitado, é só fazer sua comunicação. 

 
Caso já tenha feito qualquer Declaração de Ocorrência de Operações Suspeitas ou em Espécie ao 
longo do ano, o profissional fica dispensado de fazer a Declaração de NÃO Ocorrência de Operações 
Suspeitas no site do CFC, pois o Coaf entende que, uma vez tendo sido efetuada uma Comunicação 
Positiva, os demais clientes não teriam ocorrências a serem comunicadas. 

 
ii. Caso o profissional clique em Comunicação de NÃO Ocorrência, será aberto o espaço para a 

realização de Declaração de Não ocorrência de Operações. 
 

 
4. A Declaração poderá ser feita tanto como pessoa física como jurídica. Observa-se que a Comunicação 

ao Coaf, quando procedida pela organização contábil, dispensa seus sócios ou titulares de fazê-la 
individualmente, desde que não prestem serviços como pessoa física. 
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A. PESSOA FÍSICA 
 

 

 
5. Uma vez acessado o campo, deverá ser selecionado o exercício correspondente ao ano calendário 

anterior e, em seguida, deve-se clicar em Emitir. (Exemplo: Declaração de Não Ocorrência de 
Operações em janeiro de 2025, referente ao exercício de 2024). 
 

6. Adicionalmente, o profissional deverá marcar se ele é responsável técnico. (Opção de SIM ou NÃO) 
 

 

 

 
7. Será emitida a Comunicação de Não Ocorrência, que poderá ser impressa pelo profissional ou 

consultada a qualquer momento no campo de consulta do Sistema. 
 

 

 

 

B. ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL 
 

 
 

8. Na organização contábil, qualquer um dos sócios cadastrados poderá fazer a comunicação de não 
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ocorrência em nome de toda a organização contábil. Esta declaração abrangerá todas as operações 
as quais a organização contábil tenha se exposto. Vale ressaltar que, caso os sócios e/ou 
responsáveis técnicos tenham realizados trabalhos técnicos de forma autônoma deverão realizar 
suas comunicações em seus perfis de pessoa física. 

 

 
 

 

9. O sócio responsável pela Organização Contábil deverá preencher o campo de CPFs dos responsáveis 
técnicos da organização. Com todas as informações devidamente preenchidas, obterá a seguinte tela 
com a comunicação de não ocorrência. 

 

 
 

 


